
DECRETO N'402t2023, de 14 de setembro de 2023'

APREFEITAMUNICIPALDEMARITUBA,ESTADoDoPARA,usandodeSUaS
atribuiçÕes legais, e nos termos. do art. 39, alínea á,- d, Lei MuniciqSl n" 036/98', de

06/04/98, que dispoã ,ob,"" o negimá iriioi*i üni.á oáà §àrvioores púbticos do Município

de Marituba, das nri,iqui"t e daã Fundações Municipais'

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIT-UBA, 
^

srónL:inãiÀ úu Ntct pnl D E ADMI NlsrRAÇAo

DECRETA:

1 MANOEL QUEIROZ PINHEIRO ) ASSESSOR ESPECIAL V

Art. 20. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçÕes em contrário'

AÉ. 3o. - Registre-se' dê-se ciência' publique-se e cumpra-se

GabinetedaPrefeitaMunicipaldeMarituba,14desetembrode2023.

Assinado de forma digital Por

Art. 1o. - ExoNERAR, do cargo em comissão, a partir de 14109t2023, o servidor abaixo

identificado, lotado nà ê"t'"t'riá Municipal de Administração:

PATRICIA RONIELLY

RAMOS ALENCAR RONIELLY RAMOS

MENDES:05776248493
MENDES:05

PATRÍCIA RONIELLY ALENCAR MENDES

Prefeita Mu nicipal de Marituba

Registrado na secretaria Municipal de Administração em 14 de setembro de2023'

BARBARA Assinado de forma
por BARBARA

,4008203
BARBARA MARQU ES

Secretária Municipal de Administração

Rodovia BR 316 KM t2 s/no' - Centro - cEP 67.200 -000 - Marituba - Fone 1 3256-0437
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